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RESUMO: O artigo examina a subordinação algorítmica nas relações de trabalho mediadas por plataformas digitais, analisando modelos como uberismo e bezozismo. Discute impactos na autonomia do trabalhador, precarização decorrente da apropriação de dados e lacunas do Direito do Trabalho, destacando a relevância do Tema 1291 do Supremo Tribunal Federal para assegurar proteção jurídica frente à inovação tecnológica.
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ABSTRACT: This article examines algorithmic subordination in work relationships mediated by digital platforms, analyzing models such as uberization and Bezosism. It discusses impacts on worker autonomy, precarization resulting from data appropriation, and gaps in labor law, highlighting the relevance of STF’s Theme 1291 to ensure legal protection amid technological innovation.
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INTRODUÇÃO

O avanço das tecnologias digitais e a expansão das plataformas de serviços têm transformado radicalmente as relações de trabalho contemporâneas. A automação, a coleta massiva de dados e o uso intensivo de algoritmos mudaram a dinâmica entre empregador e trabalhador, estabelecendo formas de controle e subordinação que vão além dos modelos tradicionais. Nesse contexto, emerge o conceito de subordinação algorítmica, caracterizado pela vigilância contínua, metas automatizadas e penalizações indiretas, que redefinem a autonomia do trabalhador e impõem novas formas de disciplina laboral (Coutinho, 2021; Machado, 2020).
A plataformização, ao mediar o contato entre prestadores de serviços e consumidores, consolida esses novos modelos de produção, expressos em fenômenos como o uberismo, centrado na prestação de serviços individualizados e monitorados por aplicativos, e o bezozismo, caracterizado pelo controle intenso de grandes corporações sobre centros de distribuição e força de trabalho em larga escala (Antunes, 2018; Stefano; Standing, 2020). 
Ambos os modelos compartilham a lógica de controle algorítmico e a transferência de riscos e responsabilidades para o trabalhador, revelando um padrão de exploração digital que desafia a legislação trabalhista tradicional e os conceitos clássicos de subordinação.
Além de alterar a forma como o trabalho é organizado, essas transformações impactam diretamente na dignidade, na liberdade e na segurança do trabalhador. O controle algorítmico torna invisível o poder de decisão sobre tarefas, ritmos e remuneração, enquanto o valor econômico gerado pelo esforço do trabalhador é apropriado pelas plataformas sem que haja retorno proporcional. 
Essa realidade evidencia lacunas normativas, limitações éticas e desafios de regulação, tornando urgente a reflexão sobre o papel do Direito do Trabalho frente à novas formas de exploração e desumanização.
Este artigo busca analisar essas transformações sob a perspectiva da subordinação algorítmica, explorando como a plataformização e os modelos de produção digital contribuem para a precarização laboral, a apropriação de dados pelo capital digital e a necessidade de adaptações jurídicas. 
Estruturado em três tópicos, o estudo apresenta inicialmente o conceito de subordinação algorítmica, em seguida aborda os modelos de produção mediados por plataformas e, por fim, discute a precarização do trabalhador frente à desumanização imposta pelos algoritmos, propondo reflexões sobre os caminhos do Direito do Trabalho diante desse cenário.

METODOLOGIA

A presente pesquisa adota uma abordagem qualitativa, de natureza exploratória e descritiva, fundamentada no método dedutivo. Partindo de análise geral sobre as transformações do trabalho em modelos de produção distintos, busca-se compreender, a partir da teoria e da observação empírica, como a subordinação algorítmica e a plataformização têm afetado a autonomia do trabalhador e desafiado as categorias clássicas do Direito do Trabalho.
De acordo com Gil (2019), a pesquisa exploratória permite o aprofundamento de fenômenos ainda pouco estudados. Assim, este estudo estrutura-se na análise e interpretação crítica de bibliografia especializada, composta por obras doutrinárias, relatórios institucionais e pesquisas empíricas recentes sobre o trabalho mediado por plataformas digitais.
Conforme orienta Villalón (2015), a metodologia jurídica deve integrar o raciocínio normativo à análise social do fenômeno trabalhista. Nesse sentido, a investigação foi conduzida com base em referenciais teóricos que discutem a plataformização e o controle algorítmico, relacionando-os ao ordenamento jurídico brasileiro e à jurisprudência em formação, especialmente ao Tema 1291 do Supremo Tribunal Federal, que trata da natureza jurídica das relações de trabalho em plataformas digitais.
A técnica de pesquisa utilizada é documental e bibliográfica. O estudo foi desenvolvido em quatro etapas principais: delimitação do objeto; revisão de literatura; sistematização dos dados e discussão teórico-jurídica.
Por fim, adota-se uma perspectiva crítico-reflexiva, que não se limita à descrição do fenômeno, mas busca evidenciar as insuficiências do marco normativo vigente diante da complexidade das novas formas de subordinação digital. Tal perspectiva metodológica, conforme Gil (2019) e Villalón (2015), é essencial para promover um diálogo entre o Direito e as transformações sociais, permitindo que o estudo aponte caminhos para uma tutela laboral mais adequada à realidade tecnológica contemporânea.

FUNDAMENTAÇÃO TEÓRICA
I. SUBORDINAÇÃO ALGORÍTMICA: CONCEITO E ASPECTOS GERAIS

Nas últimas décadas, o trabalho passou por transformações profundas impulsionadas pela tecnologia. A antiga figura do chefe tradicional, do controle direto e pessoal sobre o empregado, começa a ser substituída por formas de comando cada vez mais sutis, automatizadas e mediadas por sistemas digitais. Nesse contexto, surge o conceito de subordinação algorítmica, expressão que busca traduzir a nova lógica de controle que se estabelece entre o trabalhador e a plataforma digital. 
A subordinação algorítmica, em termos conceituais, representa a reconfiguração do poder diretivo tradicional, agora exercido de forma automatizada por meio de códigos e sistemas de inteligência artificial (Coutinho, 2021). O trabalhador não recebe ordens de um superior hierárquico humano, mas de um algoritmo, programado pra definir, avaliar e até punir o desempenho. 
Raianne Liberal Coutinho (2021) explica que esse novo tipo de subordinação decorre da “figura do chefe invisível”, em que o comando é diluído na estrutura tecnológica, mas mantém a essência do poder diretivo do empregador. Assim, a autonomia prometida pelas plataformas digitais se revela, na prática, como um mito: o trabalhador não é dono do próprio tempo, nem define de fato o modo de execução de suas tarefas. 
Fernanda de Vargas Machado (2020), ao tratar da evolução da subordinação clássica para a algorítmica, destaca que a tecnologia passou a desempenhar funções típicas da gestão humana: distribuir tarefas, acompanhar o desempenho em tempo real e aplicar sanções automáticas. 
O que antes dependia da intervenção direta de um gestor, agora é calculado e executado em milissegundos por um sistema capaz de registrar, comparar e ranquear milhões de trabalhadores. O algoritmo “chefia” por parâmetros e indicadores que substituem a relação interpessoal por uma lógica de vigilância contínua e impessoal. 
Esse modo de funcionamento é o que distingue a subordinação algorítmica das formas tradicionais de controle. O trabalhador, ao se conectar à plataforma, é avaliado constantemente: o tempo de resposta, o índice de aceitação de tarefas, a nota média atribuída por clientes e até o tempo de deslocamento (no caso de plataformas tipo táxi) influenciam o acesso a novas oportunidades de trabalho (Machado, 2020). O controle é, portanto, difuso e silencioso, mas não menos eficaz. O poder disciplinar, antes explícito, agora se oculta sob a aparência de neutralidade tecnológica. 
Os impactos desse modelo sobre a autonomia e as liberdades individuais são profundos. O discurso das plataformas – de que o trabalhador é “parceiro” e possui liberdade total para escolher quando e como trabalhar – se choca com a realidade concreta dos dados. 
De acordo com o levantamento da PNAD Contínua (IBGE, 2022), 97,3% dos motoristas de aplicativo afirmaram que é o próprio aplicativo quem define o valor de cada corrida, e 87,2% disseram que a escolha dos clientes também é feita automaticamente pelo sistema. Ou seja, as principais decisões que caracterizariam a autonomia – o preço e a seleção das tarefas – não pertencem ao trabalhador, mas ao algoritmo. 
Além disso, o mesmo estudo indica que os trabalhadores de plataforma permanecem conectados por mais tempo que os demais: em média, 46 horas semanais, contra 39,5 horas dos demais ocupados (IBGE, 2022). Essa diferença, aparentemente pequena, mostra que a “flexibilidade” vendida pelas plataformas se converte, na prática, em uma disponibilidade permanente, já que o trabalhador precisa permanecer conectado para não perder oportunidade e manter sua pontuação no sistema. 
O controle algorítmico também se manifesta por meio de sanções automáticas. Pesquisas realizadas com entregadores de aplicativo (CESIT/UNICAMP, 2021) apontam que 38,8% já foram bloqueados por critérios automáticos e 82% conhecem alguém que passou pela mesma situação, o que revela um ambiente de constante insegurança. Como o sistema não apresenta justificativas claras ou meios de defesa, a decisão do algoritmo se torna definitiva e inquestionável, limitando inclusive o direito de contraditório – algo impensável nas formas clássicas de gestão de trabalho. 
A soma desses fatores – controle de preço, distribuição automática de tarefas, vigilância constante e punições sem transparência – constrói um cenário de supressão progressiva da autonomia. O trabalhador vive sob uma liberdade aparente, mas completamente condicionada à lógica matemática do sistema. Ele escolhe, mas dentro de parâmetros invisíveis; trabalha “por conta própria”, mas depende integralmente da vontade do código. É a reprodução da subordinação em sua forma mais sofisticada: a do comando sem rosto, que opera por meio de dados, métricas e recompensas programadas. 
Diante disso, a subordinação algorítmica não deve ser compreendida apenas como uma inovação tecnológica, mas como uma reformulação das relações de poder no ambiente produtivo. 
Essa nova forma de comando coloca o Direito do Trabalho diante de um desafio inédito: reconhecer que o vínculo de subordinação pode se dar mesmo sem o contato humano direto, e que o algoritmo, ao estruturar o modo de execução das tarefas, reproduz a essência da dependência jurídica e econômica. Ao final, a promessa de autonomia que sustenta o discurso das plataformas se dissolve na prática cotidiana, em que a lógica algorítmica dita as regras e o trabalhador apenas as executa.  

II. PLATAFORMIZAÇÃO E OS NOVOS MODELOS DE PRODUÇÃO

A plataformização emerge como um fenômeno estrutural dessa transformação das relações de poder no ambiente de trabalho (virtual, nestes aspectos), configurando-se como o processo em que as atividades econômicas e laborais passam a ser mediadas por plataformas digitais que conectam, de modo automatizado, prestadores e tomadores de serviço. 
Segundo Nick Srnicek (2017), esse fenômeno compõe o que ele denomina “capitalismo de plataforma”, em que o poder econômico e informacional das grandes empresas digitais deriva não apenas da intermediação de serviços, mas principalmente da coleta, processamento e controle massivo de dados. Esse processo faz com que o algoritmo se torne o verdadeiro “motor de comando” da produção, substituindo a figura tradicional do gestor e instaurando novas formas de subordinação e vigilância. 	Comment by Stéfani Bezerra: Não está nas referências.
A plataformização do trabalho promove uma ruptura com o modelo clássico da relação empregatícia, pois dilui os contornos entre autonomia e subordinação. Trata-se, portanto, de um retorno da subordinação severa sob nova roupagem – algorítmica, difusa e despersonalizada – que desafia as categorias tradicionais do Direito do Trabalho (Srnicek, 2017).
O modelo mais conhecido e discutido no Brasil e no mundo nos últimos anos é o chamado Uberismo (ou uberização), termo discutido por Ricardo Antunes (2018) para descrever a nova morfologia do trabalho mediado por plataformas. Para o autor, a uberização constitui uma etapa avançada do capitalismo digital, caracterizada pela dispersão produtiva, pela individualização do trabalhador e pela precarização das garantias sociais (Antunes, 2018). 
A lógica uberista, ao se basear em um regime de conexão permanente e no controle algorítmico, transforma o trabalhador em uma espécie de microempreendedor subordinado, em que o “patrão” é substituído por um aplicativo e a produtividade é medida por avaliações e pontuações. Assim, ainda que o discurso empresarial sustente a autonomia dos motoristas e entregadores, na prática o algoritmo define quem trabalha, quando trabalha e quanto recebe. 
Antunes (2018) ainda descreve esse mecanismo como um “taylorismo digital”, em que as antigas linhas de montagem dão lugar às interfaces tecnológicas e às métricas de desempenho. A subordinação, que antes era vertical e explícita, agora é internalizada como dependência tecnológica e necessidade econômica. O trabalhador, isolado e sem vínculo formal, torna-se vulnerável à lógica de reputação digital, à insegurança de rendimentos variáveis e ao risco constante de bloqueio arbitrário. 
Enquanto o uberismo opera predominantemente na intermediação direta entre consumidores e prestadores (sem vínculo de emprego), o bezozismo – expressão inspirada no modelo de gestão de Jeff Bezos, fundador da Amazon – Revela uma faceta distinta, mas igualmente representativa da plataformização. No bezozismo, a lógica algorítmica é utilizada dentro de grandes corporações para gerir a força de trabalho com base em dados e métricas comportamentais (Stefano; Standing, 2020). 
O sistema de controle da Amazon, por exemplo, monitora cada movimento do trabalhador por sensores, scanners e softwares de rastreamento, avaliando a produtividade em tempo real e determinando o ritmo do trabalho de forma automatizada (Stefano; Standing, 2020). Stefano e Standing observam que essa forma de gestão representa uma das manifestações mais sofisticadas da subordinação algorítmica, pois o controle não é apenas técnico, mas também emocional e psicológico. 
O documentário Amazon Empire: The Rise and Reign of Jeff Bezos (PBS FRONTLINE, 2020) ilustra de maneira contundente como esse modelo opera: trabalhadores de centros de distribuição são acompanhados por sistemas que mensuram sua velocidade, pausas e deslocamentos, podendo ser advertidos ou dispensados automaticamente por “ineficiência”. 
Essa automação da gestão reduz o trabalhador à condição de mero dado, transformando o espaço laboral em um ambiente de vigilância total, em que o rendimento físico é monitorado com precisão milimétrica. A disciplina fabril, antes exercida por supervisores humanos, passa a ser incorporada pelo código, e o ritmo da produção é ditado pela lógica da máquina, que não conhece cansaço nem ética, muito menos os pormenores da vida pessoal do obreiro, fator nunca adicionado à equação destas plataformas. 
O bezozismo evidencia, portanto, o deslocamento do poder de mando do ser humano para o algoritmo (característica comum entre os meios de produção plataformizados). O trabalhador deixa de se relacionar com um empregador tangível e passa a interagir com um sistema impessoal, que toma decisões com base em parâmetros estatísticos. 
O resultado é uma nova forma de desumanização do trabalho, em que o valor individual é reduzido à performance mensurável e o tempo de vida é inteiramente subsumido à lógica da eficiência. 
Se no uberismo o trabalhador é precarizado pela falsa autonomia, no bezozismo ele é desumanizado pela hiper produtividade algorítmica. 
Ambos os modelos, contudo, partilham uma característica comum: a transferência de riscos e responsabilidades da empresa para o trabalhador. Seja no regime de microempreendedor autônomo, seja no regime de empregado celetista no ambiente fabril automatizado, o trabalhador arca com os custos da imprevisibilidade tecnológica e da competitividade global. 
O Direito do Trabalho, estruturado sob a lógica do emprego formal e da subordinação jurídica clássica, enfrenta dificuldade em enquadrar essas novas formas de dominação digital. A plataformização, que abarca tanto o uberismo quanto o bezozismo, não apenas redefine o modo de produzir, mas também desloca o eixo das relações laborais para uma dimensão algorítmica, em que a autonomia é meramente aparência e o controle é absoluto. 
A compreensão desses fenômenos é fundamental para repensar as bases normativas e éticas do trabalho contemporâneo. O que está em jogo não é apenas o futuro das relações laborais, mas o próprio conceito de dignidade no trabalho. 
O desafio do Direito do Trabalho, nesse contexto, será o de resgatar a centralidade do sujeito diante de estruturas produtivas cada vez mais desumanizadas, nas quais a liberdade prometida pelo discurso tecnológico se converte, paradoxalmente, em uma nova forma de servidão: a digital. 

III. PRECARIZAÇÃO DO TRABALHADOR A PARTIR DA DESUMANIZAÇÃO DOS ALGORÍTMOS

Os mecanismos de subordinação algorítmica e a plataformização da produção ampliam a vulnerabilidade do trabalhador, expondo a incapacidade do direito atual de assegurar sua efetiva proteção. 
A primeira dimensão dessa precarização se relaciona à insuficiência das normas trabalhistas tradicionais (Dorneles Junior, 2020; Coutinho, 2021). A Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), concebida para relações formais de emprego, com subordinação direta, jornada fixada e fiscalização humana, encontra dificuldades para abarcar situações em que o controle é automatizado e difuso. 
A formalização de vínculos como autônomos, microempreendedores ou prestadores de serviços cria lacunas regulatórias, deixando o trabalhador sem proteção efetiva diante de bloqueios automáticos, metas impossíveis ou penalizações algorítmicas. Outras lacunas como ausência de limites claros para a jornada controlada por aplicativos e falta de critérios objetivos para caracterização de vínculo empregatício digital são exemplos concretos dessa insuficiência normativa (Liberal Coutinho, 2021; Machado, 2020).
A segunda dimensão da precarização refere-se à ética e ao funcionamento dos algoritmos, com destaque para a obscuridade dos sistemas e a apropriação de dados produzidos pelo trabalhador (Dorneles Junior, 2020; Coutinho, 2021). Cada ação, deslocamento, entrega ou interação com clientes gera dados valiosos, que alimentam algoritmos de planejamento, logística e previsão de demanda. Estes dados, utilizados para otimizar processos e aumentar a lucratividade das empresas, não resultam em ganhos diretos para o trabalhador, configurando uma assimetria econômica significativa (Stefano; Standing, 2020). 
A apropriação de dados, muitas vezes invisível para o prestador de serviço, evidencia que ele não é apenas executor de tarefas, mas produtor de valor para a plataforma digital. A impossibilidade de acessar ou contestar essas métricas reforça a vulnerabilidade e impede qualquer negociação justa sobre o valor econômico gerado pelo seu próprio trabalho. 
Nesta mesma linha, Shoshana Zuboff (2021) define essa maneira de traduzir o comportamento humano em matéria-prima para produção de dados otimizadores de tarefas lucrativas por “capitalismo de vigilância”. Essa “modalidade” de produção de riqueza evolui para que os meios de produção sejam subordinados a “meios de modificação comportamental”, onde o capitalismo de vigilância instrumenta o comportamento humano em prol da finalidade de terceiros, necessariamente lucrativas (Zuboff, 2021). Afunilando a lógica capitalista moderna para estas novas formas de precarizar as relações de trabalho.
A desumanização do trabalho digital se intensifica com a internalização do controle e a medição quantitativa da performance. O trabalhador é reduzido a um conjunto de dados, e sua autonomia formal se torna ilusória. A desumanização não se limita à esfera econômica, mas se projeta também nos aspectos sociais e subjetivos da atividade laboral (Coutinho, 2021; Machado, 2020).
Por fim, a terceira dimensão, a precarização demanda reflexão sobre a evolução necessária do Direito do Trabalho, que deve se adaptar às novas formas de produção algorítmica. 
O Tema 1291 do Supremo Tribunal Federal (STF), que discute a responsabilidade das plataformas e a necessidade de adequação das normas a partir do reconhecimento ou não de vínculo empregatício entre obreiro e plataforma (uma maneira de adequar a norma já existente, e não a criação de uma atual e específica para os novos modelos), ilustra a urgência de respostas jurídicas que conciliem proteção social com inovação tecnológica (Brasil, 2023). 
É essencial pensar em mecanismos que garantam transparência na operação dos algoritmos, fiscalização efetiva, limites éticos ao controle digital e reconhecimento de que o trabalhador é produtor de dados de valor econômico próprio. Soluções internacionais podem servir de referência para criar políticas públicas e dispositivos legais que protejam trabalhadores de forma mais ampla. Além disso, propostas de compartilhamento de valor e bonificação por dados gerados emergem como alternativas para reduzir a desigualdade entre capital digital e força de trabalho.
A análise das três dimensões — lacunas normativas, obscuridade algorítmica e necessidade de evolução jurídica — evidencia que o trabalho digital exige novos paradigmas de proteção. Sem regulamentação adequada, a inovação tecnológica se traduz em exploração intensificada e em uma servidão digital, na qual o trabalhador permanece subordinado a sistemas que ele não controla, produz valor que não lhe reverte economicamente e enfrenta constantes desafios à sua autonomia e dignidade. 
O enfrentamento dessas questões não é apenas jurídico, mas ético e social, pois o futuro do trabalho depende de estruturas que conciliem eficiência tecnológica com direitos humanos e respeito à centralidade do trabalhador.

RESULTADOS E DISCUSSÕES

A análise realizada demonstra que a plataformização do trabalho representa uma nova etapa da precarização laboral, marcada pela chamada subordinação algorítmica, em que o controle sobre o trabalhador ocorre por meio de sistemas digitais e métricas comportamentais. 
Pela análise sobre o sistema Uberista, nota-se a clara afronta a liberdade e autonomia dos trabalhadores, a terem sufocado o seu controle de parâmetros básicos da sua atividade, como precificação, e, além disso, terem disponibilidade absoluta obrigatória para obter-se uma remuneração satisfatória. 
Observa-se também, que o modelo de gestão inspirado no bezozismo – caracterizado pela maximização da eficiência e pela vigilância constante – extrapolou as fronteiras da Amazon, tornando-se paradigma de controle em diversas plataformas. 
Os resultados evidenciam que o poder diretivo empresarial foi ressignificado: não se expressa mais por ordens diretas, mas por algoritmos que definem trajetórias, prazos e avaliações, sem transparência e com reduzida possibilidade de contestação. Tal dinâmica reforça a assimetria entre capital e trabalho, ao passo que as normas tradicionais do Direito do Trabalho se mostram insuficientes para proteger o trabalhador digital, cuja autonomia é apenas aparente. 
Constata-se também que a precarização contemporânea se desdobra em múltiplas dimensões – jurídica, econômica e social - refletindo a ausência de vínculo empregatício, a instabilidade de renda e a transferência dos riscos da atividade econômica ao trabalhador. Os estudos analisados (Coutinho, 2021; Dornelles Junior, 2020; Machado, 2022; Cardoso, 2023) reforçam a urgência de atualização normativa, reconhecendo novas formas de subordinação. 
Por fim, a discussão aponta que o desafio central para o Direito do Trabalho está em reconhecer e regulamentar o poder algorítmico, equilibrando inovação tecnológica e dignidade humana. 
A proteção jurídica dos trabalhadores de plataformas deve evoluir para além da mera formalização contratual, buscando transparência, redistribuição de riscos e efetiva tutela da pessoa que trabalha, valorando a existência do indivíduo para além do ambiente de trabalho digital. 

CONSIDERAÇÕES FINAIS

O presente estudo evidenciou que a subordinação algorítmica, potencializada pela plataformização e pelos modelos de produção digital, constitui uma transformação estrutural do mundo do trabalho, redefinindo a autonomia, a liberdade e a dignidade do trabalhador. 
O controle exercido por algoritmos, ao mesmo tempo invisível e permanente, substitui gestores humanos e impõe ritmos, metas e penalizações automáticas, criando novas formas de vigilância e pressão laboral. O valor gerado pelo esforço do trabalhador, ao ser convertido em dados lucrativos para as plataformas, reforça a assimetria econômica e evidencia a apropriação do capital digital sem redistribuição proporcional, aumentando a vulnerabilidade e a precarização do trabalho contemporâneo.
Os modelos de produção analisados - uberismo e o bezozismo - demonstram que a inovação tecnológica nem sempre se traduz em maior autonomia ou ganho para o trabalhador, mas sim em uma reorganização do controle e do risco laboral. 
Essa realidade expõe lacunas normativas e limitações éticas do Direito do Trabalho, que ainda se baseia em paradigmas clássicos de subordinação direta e vínculo formal, insuficientes para abarcar as complexidades do trabalho plataformizado. A desumanização promovida pelos algoritmos e a obscuridade dos sistemas reforçam a necessidade de soluções jurídicas que reconheçam o trabalhador como sujeito de direitos e produtor de valor econômico, exigindo mecanismos de transparência, fiscalização e redistribuição.
O debate em torno do Tema 1291 do STF (RE 1.446.336), que discute a responsabilização das plataformas e a adequação das normas trabalhistas aos novos modelos de produção, reforça a urgência de respostas institucionais. A jurisprudência pode indicar caminhos possíveis para reduzir a precarização, assegurar direitos mínimos e equilibrar a relação entre capital digital e força de trabalho, apesar de se tratar de uma mera adaptação à legislação já vigente. 
O futuro do trabalho digital depende da capacidade do Direito de inovar, reconhecendo as novas formas de subordinação e impondo limites éticos ao controle algorítmico, sem comprometer a dignidade e a autonomia do trabalhador.
Em síntese, a subordinação algorítmica representa não apenas um desafio tecnológico, mas também jurídico e social. Garantir que os trabalhadores sejam protegidos frente à opacidade e à exploração das plataformas é uma tarefa urgente, que exige atualização normativa, conscientização ética e, sobretudo, reconhecimento de que os algoritmos não podem substituir direitos e, principalmente, desumanizar o trabalho. 
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